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ESTADO MARANHAO

PR-EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM
CNPJ N' 05.648.69ó10001-80

=J

ATA DE GISTRO DE PRECOS N" 137/2023

Nos termos da Lei n 10,520102 do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

E.666193, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificaÇão das propostâs apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços

N" 050/2023. conforme Atâ realiz^da em 07 t12t2023 e homologada peto ordenador de Despesas:

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados,

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fàzeÍ paíe integÍante desta. tendo

sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa A. S. GONCALVES ASSISTENCIA

TECNICA DE EQUIPAMENTOS inscrita no GNPJ sob o n" 15.263.696/0001-16, com sede na

via Coletora 4.000, Quadra 107, no 04, Bairro Parque vitória. cEP n" 65.1 l0-000, no Município

de São José de Ribamar/MA, neste ato representada pela Sra. Ademilde Sousa Gonçalves,

porradora da Cédula de Identidade n" 000086287598-6 SSP/MA e CPF n' 387.559.122-49 cuja

proposta foi classificada em l" lugar no ceÍame para os itens abaixo:

EQt rP.{\rE\TOS ODO\TO rcos/ ICOS/HOSPTTALARES/LABOR,l.TORIAL E R-E ABILITAÇÀo

VALOR
UNITÁRIO

TOTAL
}IE\SAL

TOTAL
ANUAL

ITE}I DESCRIÇÃO QUANT. DE
APARELHOS

TOTAL

MESES

I

ÂPÁRELHO DE PRESSAO
ANERóIDE COM
DSI'I]10SCÓPIO 50 t2 15.50 175.00

) APARELHO DE RAIO$X
ODONTOLÓCICO

6 t: 96.5ó 5 79.36 6.952.32

APAREI-HO DE TENS-FES I] 6,t.21 t92.63 2.311.56

l APARL,L}IO ESTÊRILIZAÇ Ào
DA T]BS (AUTOCLAVE/ESTI,IFA)

l9 l: 71.76 L363..1.1 tó.361.28

I]ALANÇA ADUT,'t'O
ANl'ROPOMÉ1'RICA

20 t2 42.99 859.80 r0.3 r 7_60

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N.049/2023

PROCESSO N" 2023.08.24.0006

VALIDADE: Até 12 (doze) meses

Aos l9 dias do mês de janeiro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, inscrita

no CNPJ sob n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S'N, Centro,

Itapecuru-M irim,MA, neste ato, representada por seu Secretário municipal o Sr. Raimundo indio

do Brasil Bandeira de Melo, C.I. n.'039092512010-8 SSP/MA' CPF n." 064'009 733-20, e em

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;
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ESTADO D MARAN IIAO
PRE FEITI-]RA MT]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/000r-80

6:q
q

6 BAI-ANÇA INTANTIL
(PEDlÁIzuCA)

t2 42.99 859.80 10.317.60

-I BTCICLETA ERCOMiTRICA 2 12 26.86 53;12 644.6.1

BISTLIRI ELETRICO I 90.03 90.03 1.080.36

9 BOMBA DE VÁCUO l9 1) 44.5',7 8J6.83 10.161.96

IO CÂDEIRA ODONTOI,ÓGICA l9 t2 556.3.1 10.570..r6 126.845.52

1l CAN'ETA DE ALIA ROTAÇÃO i8 t2 6,1.2tt 2.442.64 29.3t l.6ti

12 CANI]1A DE BAIXA ROTAÇÀO
(r4rcRoMoToR)

t) 67.18 2 552.'t4 30.63'1.08

l3 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO
(coNrRA-ÁNGULO)

38 '14.8',1 2.845.06 34.110.72

ctNrnÍruc,t LesoRAToRIÁL t2 88.38 116;76 2.t2t.12

l5 coLPoscóPlo I t2 79.1+ 79.14

t6 COMPRLSSOR
oooNrolóclco

19 12 60.80 1.t55.20 r3.861.10

11 DETECTOR I]LTAI 20 t2 25.95 5 r9.00 6.228.00

t8 ELETROCARDIOGRAFO l2 r59.46 .l18.92 3.827.04

t9 FOCO VERMELHO
PARABÓLICO

2 12 47 -95 95.90 t.t50.80

)0 FOCO CLINICO 20 t2 31..15 629.00 7.5.18.00

21 FOR\O DE BIER 12 26.50 53.00 636.00

I'OTOPOI-IMERIZADOR 12 48.38 9 t9.22 r r.030.64

23 I,AVADORA ULTRASSONICA 19 t2 25.96 .193.2J 5.918.88

21 \Í]CROSCOPIO I: 138.95 5.002.20

25 MICRO ASPTRADOR I l2 s2.60 52.60 63 r.20

26 NEGATOSCOPIO 20 25.20 504.00 6.0.18.00

27 NEI]ULIZ.ADOR ATE ] SAIDAS l9 63.97 t.215..13 t4.585_16

28 NELRODYN t2 77.75 233.25 2.799-00

29 PROCESSADORA
AtiroNrÁ CA DE FILMES

2 t2 657.r 6 1.311.32 15.77 r.8,1

30 RAIO-X IIOSPITAI,AR DE 5OOMA

380V

I 12 3.512.82 3.512.82 .12.153.ltl

ll SljLADORA t9 t2 24-37 163.03 5.556.36

32 SONO PLTLSE COMPACT 3 t2 78.58 235.14 2.828.88

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ltapecuru-Mirim,rMA
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F],STADO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

.680

.l 
hRMO PtILSE l t2 78.58 157.16 r.885.92

3.1 ul-rnesot'l oesTÉTRIco cOM
DOPLER

I l2 677.12 677.t2 8. l]5.]l

35 UL'I'RASOM COM JA'IO DE
I]ICARI]ONATO

l9 t2 52-76 1.002.44 12.029.28

t8.255.75 ,159.069.00

Fornecimento de peças:

ITE}I DESCRIÇ.{O t'l\D \'.{LOR

I PEÇ.{S ANO I RS 100.000,00

CLÁUSULA PRINIEIRA. DO OBJETO

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa

Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva contínua em

Equipâmentos HospitalaÍes, odontológicos e Laboratoriais, com fomecimento de peças, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim/MA, conforme

especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação

pretendida sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em

igualdade de condições.

CLÁ SEGUNDA. DO O Ão GERENC IADOR E DOS PARTICIPANT F-S

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde.

2.2. Poderâ|Itilizarse da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração

que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras

estabelecidas na Lei no 10.520/02, no Decreto n'3.555/00, na Lei complementar n' 123106 e,

subsidiariamente. na Lei n' E.666193.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiârio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este nào prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contrâtações âdicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 500Á (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços.

Praça Gomes de Souza" S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA

tl
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ESTADO D ARANHÃO
PREFEITTJRA MI]MCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-E0

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitâtivo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

paÍticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

2.5.l. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança

do cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSÚT-A TERCEIRÂ - D VIGÊNCIA DA ATA DE RECISTRO D PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

CLAUSI]LA OIJARTA . DA I-TERACAO DA A A DE REGISTRO D PRECOS

4.1 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § I " do aí. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art.

65 da Lei n.8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrâdo, poÍ motivo superveniente, tomar-se superior ao

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e carcelar o

registro, sem aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação. observada a

ordem de classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso' o órgão

gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei no 8.666193' quando

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis. ou

6?l
-§

Praça Gomes de Souza, SÀ. Cenro, Itapecuru-Mirim,MA
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ESTADO MAR4.NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se

confrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opoúunidade de negociação, quando

cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos

componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, parâ

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (tr;nta) dias. Todos os

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados,

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contÍatado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório,

salvo a hipótese de liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no DiáLrio Oficial, e adotar as medidas

cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou r€ajuste de preços registrado

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

Praça Gomes de Souz4 SA.l, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

CLIUSULA OUtr{TA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1 . O fomecedor teÍá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico. quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

"É9
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ESTADO MARANHÀo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECI]RU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capul do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993,

ou no art. 7' da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público:

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5-3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do

registro do fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FO DORES

6.1. A contratâção com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da

última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata

e será formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei no

8.666193, e na Lei no 10.520102, do Decreto n" 1.555/00, da Lei Complementar n' 123/06 e,

subsidiariamente, da Lei no 8.6661931

6.2. O órgão convocará o fomecedor com pÍeço registradO em Ata para, a cada contratâção, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

ou, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contrâtação. sem p§uízo das sanções

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do fomecedor

e aceita pela Adm inistração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do orgão) realizará consulta ao

SICAF para identificar possível proibição de contrâtar com o Poder Público e verificar a

manutenção das condições de habilitação'

6.5. A Contratada ficani obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vnte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida

desde que autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6?j

Praça Comes de Souza, S,N, Centro, Itâpecuru-Mirim/MA ,/'1
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ESTADO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-E0

6S9

v
CLAUSULA SETIMA -DAVIGÊNCIA DA CO ATACÃO

7. L O contrato firmado com o fomecedor terá vigência de 12 (doze) meses, a contâr da data de

sua ass,natura.

CLAUSULA OIT VA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DÂS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE DA CONTRATADA

9.t._As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas

SCçõES "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE'' E 'DAS OBRJGAÇÔES DA

CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉC - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE AC ITACÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA Écrnaa pmmIRA - Do PAGAMENTO

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO' do Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

l2.l . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência à Administração.

12-2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o ârt. 70 da Lei n'8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocon€ncias relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia" mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

Praça Qomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

/-ffi\

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÀO DO CONTRATO

6l-\



ESTADO o
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ITAPECIJRU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

63t
"J

CLAUSUL DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRACÔES E DAS SANCOES

STRATIVA

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇOES

ADMINISTRATIVAS" do Termo de Referência. Anexo I do Edital.

CLÁ DECIMA UARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.l. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo

de Refer€ncia e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no l0.520/02, do Decreto

n' 3.555/00, da Lei Complementâr no 123106, e da Lei n' 8.666193' subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a prcsente Ata sera o da cidade de ltapecuru-

Mirim,MA, com exclusão de qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/TvÍA, l9 de janeiro de 2024.

ilmundo io do de Melo
Secreário Municipal de de

ADEM I LDE so usA §llà1",tJ:H,,dsi'"'
GONCALVES:3875 GoNc^LvEs:38755er224e

5g1224g oaioÍ 20240121 08:2s52

Ademilde Sousa Gonçalves
C.l n": 000086287598-6 SSP,^4A

CPF n': 387 .559.122-49

Praça Comes de Souza, S,N, Centro. Ítapecuru-Mirim/MA

u



I SEC. MUN. DE SAÚDE - LICITAçÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 13712023

.,, 636'
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP NO 049/2023
PROCESSO N" 2023.08.24.0006
VALIDADE: Até 12 (doze) meses

Aos 19 dias do mês de ianeiro de 2024 , a PreÍelluta Municipal de ltapecuru -MiriÍn/MA, inscrita no CNPJ sob n.o

05.64E.696/OOOí -80, com sede na PÍaça Gomes de Souza, S/N, CentÍo, ltapêcuru -Mirim/MA, nesle ato, representada por seu

SecÍetário municipal o Sr. Raimundo índio do Brasil Bandeira de Melo, C.l. n.o 0390925'12010 € SSPiMA, CPF n.o 064.009.733-20,
e em confoÍmidade com as atribuiçóes que lhe Íoram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto n'3.555/00i aplicando -se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais normas

legais correlatas;

Em Íace da classificaÉo dâs propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro dê Preços No 050/2023, conforme Ata

Íealizada em 0711212023 e homologada pelo ordenador de Despesas:

'-l

resentada pela Sra. Ademilde Sousa conçalves, poÍtadora da Cédula de ldentidadê n" 000086287598 -6 SSP/MA e CPF no

387 .12249 cu a ta foi classiÍicada em 1o lu r no cerlame ara os itens abeixo

Rêsolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataÉo dos itens a seguir elencâdos, conÍorme especificaçóes do Termo

de ReÍerência, que passa a iazeÍ pade integrantê desla, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela êmpresa A. S.

GONCALVES ASSTSTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS inscrita no CNPJ sob o no 15.263.696/000'1 -16, com sede na Via

totetora 4.OOO, Quadra 107, no 04, Bairro Parque Vitória, CEP n" 65.110 {00, no MunicÍpio de Sáo Josê de Ribamar/MA, neste ato

5

OICOS/HOSPITALARES/LABORATORIAL E REABILITEQUIPAMENTOS ODONÍ o

TOTAL
MENSAL

ÍOTAL
ANUAL

TOTAL

MESES

VALOR
UNITÁRIO

QUANT. OE

APARELHOS
IÍEM DESaRTçÃo

9.300.0012 15,50 775,OO50,!

APARELHO DE PRESSÃO
ANERÓIDE COM
ESTETOSCÓPIO

96, s6 579,36 6.952.326 12APARELHO DE RAIOS.X
ODONTOLOGICO

2.311.5612 u,21 192.6333 APARELHO DE ÍENS.FES

1.363,44 16.361.2812 7',t ,76APARELHO ESTERILIZAÇÃO
DA UBS
(AUTOCLAVE/ESTUFA)

4

859,80 10.317.6012 42,99BALANÇA ADULTO
ANTROPOMÉTRICA

10.317.6012 42.99206 BALANÇA INFANTIL
(PEDrÁTRTCA)

53,72 644.U26,862e lc tcLETA ERGOI\,'t Érntce

90,03 1.080.3690.031I BISTURI ELETRICO

846.83 10.161.96to 44,579 BOMBA DE VÁCUO

't0.570,4

6
'126.845.5212 556,34'1910 cÀDEIRA oDoNTOLÓGICA

29.311.ô812 64,28 2.442.6438'I 'l CANETA DE ALTA ROTAÇAO

30.634.0867,18 2.552.4438CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO
(MtcRoMoroR)

74,87 2.845.06 u.140,72IJ CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO
(coNTRA-ÂNGULO)

176,76 2.12't,122 88,38CENTR Íruoe rngoRatontnr14

12 79,14 79,'14 949,68115 coLPoscÓPto

Assinado eretronicámenre por:warderino Mendes da sirva ;:f,*J,r"r#:;fl]1"?i:f##r;TJíil,i.*ilJ[Jlír,frt"5i, 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 137/2023
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1.'155,20 13.662.4012 60,80

,
t9'16 COMPRESSOR

ODONTOLÓGICO

519,00 6.228,0012 25,952017 DETECTOR FETAL

159,46 318,92 3.827,042 1218 ELETROCARDIÓGRAFO

1 .150,8047,95 95,902 't219 FOCO VERMELHO
PARABÓLICO

629,00 7.548,00'12 31,452020 FOCO CLíNrCO

53,00 636.0012 26,50221 FORNO DE BIER

919,22 11.030,ô419 12 48,38FOTOPOLIMERIZADOR

493,24 5.918.8812 25,96LAVADORA ULTRASSÔNICA 1923

138.95 416,85 5.O02.203 1224 úrcRoscóPto

631.2012 52,60 52,60125 MICRO ASPIRADOR

504,00 6.048.0012 25,2026 NEGATOSCOPIO 20

1.215,43 14.585,1612 63,9727 NEBULIZADOR ATÉ 4 SAIDAS

233,25 2.799,003 1228 NEURODYN

15.771,8412 657.16 1.314,32229

3.512,82 42.153,841 12 3.512.8230 RAIO-X HOSPITALAR DE
500Ma 380V

24,37 463.03 5.556,3619 1231 SELÁDORA

235,74 2.828,883 12 78,5832 SONO PULSE CO|\ilPACT

78,58 157,'16 1.885,922 '12TERMO PULSE

677,12 8.125,441 12 677.1234 ULTRASOM OBSTÉTRICO COM
DOPLER

12.029.2812 52,76 1.002,4435 ULTRASOM COM JATO DE
BICARBONATO

19

34.255,7
5

459.069,00

Fornecimento de
ITEM

1

DESCRTÇÃO

PEçAS

UND

ANO

QUANTIOADE

1

VALOR

R$ í00.000,00

cúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

1.1. O objeto desta Ata é o RegistÍo de píeços para futura e eventual contratação de Empresa Especializada na PreslaÉo de
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva crnlinua em Equipamentos Hospitalares, Odontológicos e Laboratoriais, com
fomecimento de pêças, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dê Saúde de ltapecuru -Mirim/lúA, confoÍme
especificaçÕes do Termo de ReÍeÍência.

1.2. A existência de preços registrados não obíga a Adminastração a firmar as contretações que dêles poderão advir, facultan do-se
a Íêalizaéo de licitaÇão especif€ para e contralaçâo pretêndida, sendo assegurada ao beneÍiciário do Rêgistro a prebrênci a de
fomecimento em igualdade dê condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.'1. O órgâo gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde.
2.2. PodéÍá ulllizaÍ'se da Ata de Registro de Preços, qualquer óÍgão ou entidade da Administração que náo tenha paÍlicipado do

Assinado eretronicamente porr warderino Mendes da sirva ;ii"tiãú'"'#l;*i,i :#"!:::i,;'.#:;í;i[ff,iLi];Jlr'rlt,u.9;f ffi
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certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente iustiÍicada a vantagem e respeitâdas, no que

couberem, as condihes e as regrâs estabêbcidas nâ Lei no 10.520/02, no OecÍelo no 3.555/00, na Lêi Complementar no '123106 e
subsidiariamente. na Lei n" 8.666/93 . 6 I ]
2.3. CabeÍá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de RegistÍo de Preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, oplglela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não preiudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas-

2.4. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se Íefere esle item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 500/0

(cinquentapor cento) dos quantitativos dos itêns do instrumento convocatôrio e registrados na ata de registro de preços.

2.S. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cadâ item Íegistrâdo na ata de

rêgistro de preços para o ó-rgâo gerenciador e órgáos participentes, independentemente do número de órgãos não participantes

que evenlualmente adeÍirem.

2.S.1. Compete ao órgâo não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimênto pelo foÍnecedor,

em relaçào às obrigições conlratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrãnies do descumprimento de cláusulas conlraluâis, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocoÍTências ao órgão gerenciador.

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE TRO DE PRECOS

3.1..A Ata de Registro de Prêços terá vigência de 12 (doze) meses, a conlar da data de sua assinatura,

CúUSULA OUARTA . DA ALT

4.í. É vedado efetuar acrêscimos nos quantitativos fixados pela ata de rêgistro de preços, inclusive o acréscimo dê que tÍata
do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

o § 1"

1-..,1.1: Convocar o fornêcedor visando à negociação de prêços e sua adequação ao praticado pelo mercâdo nos leÍmos da all.0ea

--d; dô hclso ll do cãou , quando cabivel, para rever o preço regjstrado. €m razão dâ supeÍveniência de

@onsequênciasincâlculáveiS,retardadoreSoUimpeditivosdaexecuÉodoajustado'
ou, ainda em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontÍa tual.

4.42. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicâção ocoÍra ântes

do peOiOo Oe Íornecimento, sem aplica-Éo d; penalidade se conÍirmada a vêracidade dos motivos e mmprovantês apresenlados; e

4.2. O preço registrado poderá ser revislo nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em

Oeconehciá de e-ventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens Íegislrados, cabendo a o

órgão gerenciadoÍ promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preÇo iniciâlmente registrado, por motivo superueniente, tornar -se superioÍ ao preço praticado no mercado, o óÍgão
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para ÍeduÉo de preços e sua adequaÉo ao praticado pelô mercado;

4.3.2:Frustrada a negociaçâo, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidâd e;

4.3-l- Convocâr os demais Íomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificaÉo originâl

do certame.

4.4- euando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante requerimento devidamente

coEDr ado, náo puder cumprir o compromisso, o órgão geÍenciador poderá:

4.4-3- Convocâr os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.S.jA CAda pedido de revisão de preço deverá o fomecedoí comprovar ê justificar as.ãlterações havid_as na planilha apresenta da

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componenles dos custos devidamente justiÍcada.

4.6. Na análise do pedido de revisáo, dentre outros critéíos, a Administração adotará, para verifcação dos preÇos constante s dos

demonstrativos quà acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte meÍcantil' produtoras

e/ou comercializádoras, a ser reatizada pela própria unidâde, devendo a deliberâÉo, o deferimento ou indeÍerimento da altera ção
solicitada ser instruída com justiÍicativa àa escoltra do critéío e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis traÉo
no irazo de 30 (trinta) dias, Todos os documentos utilizados paÍa a análisê do pedido de revisão de preços serão devidamente

autüados. rubricados e numerados, sendo parte integrantê dos autos processuais.

4.7. É yedado ao contratado inlerromper o fomecimento enquanto aguardâ o trâmite do processo de Íevisão de preços, estando,

neste caso, sujeita às sanções pÍevistas no Edital Convocatório, salvo a hipôtese de liberação do fomecedor prevista nesla A ta.

Assinado ererronicámenre por: warderino Mendes da sirvâ 
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6P try
4.8. Não havendo êxiio 

-naín-egociações, o órgão gerenciador devêrá proceder à revogação parcial ou total da Ata de RegistÍo d e
preços, mediântáitu\liglçffhõ 0iário Otciat, ã adôtar as medidas cabívêis para obtençáo de contrataÉo mais vantâjosâ.

' ''V t

5.1. O fomecedor terá o seu Íegistro cancelado por despacho do óÍgão gerenciador, assegurado o contraditÔrio e a ampla defóô a

em processo administrâtivo êspecifico, quando:

5.'1.1 . Não cumprir as condiÇóes da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Nâo Íetirar a respectiva nola de empenho ou inslrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelêd(h lrela
Administração, sem iustiÍicativa aceilável:

5,1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lVdo caput do aít.87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aí. 70 da Lei no 10.520"de
2002. )

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorÍeÍ por fato supeÍveniente, decorrente de caso íortuito ou força maior, que'a
prejudique o cumprimento da ata, devidâmente comprovados e justificados:

5.2.í. Por íazóes de interesse públicoi

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5-3. Em qualquer das hipóteses âcima, o órgào gerenciador comunicará o cancêlamento do registro do fornecedor aos Órgbs
paÍticipantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.'1. A contrataÉo com o fornêcedor registrado observará a classificaçáo segundo a ordem da última proposla aprêseHlada
durante a Íase competitiva da licitaÉo que deu origem à presenle ata e será formalizada mediante instrumento contratual,
conforme disposto nó artigo 62 da Lein" 8.666/93, e nà Lei n" 10.520102, do Oecreto n'3.555/OO, da Lei ComplementaÍ no '1231 06

e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis,

efetuaÍ a retirada da Nota de Empênho ou instrumento equivalênte; ou, assinar o ContÍato, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo dâs sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser pÍonogado, por igual peÍiodo, por solicitâção justificada do Íomecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contrataçáo, o (nome do Óígáo) realizará mnsulta ao SICAF para identificar possível
proibiçáo de contralar mm o PodeÍ Público e veriticár a manutênção das condições de habilitaÉo.

6.5. A Contratada Íicará obrigada â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprêssões contratuais quete
fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontrataÉo total. A subcontÍatâção parcial do objeto do contrato será admitida desdê que autorü&ú
pÍeviamente pela administÍaÉo.

6.7. A Contralada deverá mantêr durante toda a execução do contrato, em compatibllidade com as obÍigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiÍicâÉo exigidas na licitação.

CLAUSULA SETIMA - DA VI ÊNCrA DA coNTRATACÃo

7.1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CLAUSULA OI VA. DO PRFCO

8.1. Durante a vigência de câda contrato, os prêços serão reajustados na sua forma

CúUSULA NONA . DAS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE F DA CONTRATADA

Assinado ererronicamente por: wardêÍino Mendes da sirva 
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4.9. É proibido ô pêdi_dj,_de [evisão com efeilo retroativo.

4.10. Não cabe repâctuação ou rea.iuste de pÍeços rêgistrado.

4.1l. Havendo qualquêr âlteração, o óÍgão geÍenciador encaminhaÉ cópia atualizada da Ata de Registro dê Preços aos óÍgáos
participantes, sê houver.

CúUSULA QUINTA . Do CANCELAMENTO DO REGISTRO



9.1.-As obrigações do contratanle e da contratada sáo aquelas previstas, respectivamente, nas Seçóes'DAS OBRIGAÇÕES DA
coNTF{ATANiE" e "DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo I do Edital

CLAUSULA D IMA . DO RECEBIMENTO F CRIÍERIO DE ACE DO ÔB.IETO
"",. 

(3P

10.1- O recebimento e o criterio de aceitaÉo do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do EditáI.>Í

CúUSULA ÉctMA PR|ME|RÂ - Do PAGAMENTO

'11.1. O pagamento dar-se-á na Íorma do item "DO PAGAMENTO' do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ROLE DA EXECUCÃO D CONTRATO

12:1. Afiscalizaçáo da contratação será exercida porum representante da Administração, ao qual compêtirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execuÉo do contrato, e de tudo dará ciência à AdministraÉo.

12.2. Afisc:.lizaeâjo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por
qualqueí inegulãridade, ainda que resullante de imperfeições técnicas, vícios redibitóÍios, ou emprego de material inadequad o ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou dê seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666/93.

12.3. O Íiscal do contrâto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, indicand o

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, deleÍminando o que for necessáÍio à regularização
,as faltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências câbiveis.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ . DAS INF ÕES E DAS SANCÕES AD NISTRATIVAS

13. A âpuraçâo e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção 'DAS SANÇOES ADI\,||N|STRAT|VAS" do Termo de
ReÍerência. Anexo ldo Edital.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência

14.2: lntegram o Edital, independentemenle de transcriÉo, a Ata de Registro de Preços, o Têrmo de Referência e a proposta da
empresa.

143.rlNos casos omissos aplicar-se-áo as disposições constantes da Lei no 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, da Lei

Complementar no 123106, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

'14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seÉ o da cidade de llapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer
outm. por mais privilegiâdo que seja.

tapecuru-Mirirn/MA , '19 de ianei.o de 2024-

Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo
SecÍetário Municipal de Saúde

Ademilde Sousa Gonçalves
C.l no: 000086287598-6 SSP/MA

CPF n' 387 .559.122-49

i

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendês da Silva -CPF: '".128.783-"' em 2310112024 17:56:14 - lP com n': 192.168.0.197
Autenticação em: w\,\.w.(apecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=712
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i5 1,7@.9aa,16 {Un milhão, sáe^t6 ê oito mil ê noÉent6 ê qu.enla. <itô É.6 e

EçreneMA, 29 dê m.iÔ d. 2023,
GEÂI{ CÁRIOS OE UMA IUNIOÃ
seeÉrio Moni.aPal d. sâútL

PRÉFÉITURA MUNICIPAL DE ITAP€CURU-MIRIM

ÉXIRÂTOs I» NEGEIRO D' ?iTçO5

Etpacl.r Âb d. R.siíre de PÉço, n! 1372023, oriu.da do Prêtâô Éktó.|@ n'049/2023,
OliJíO, R.SIíE de p.eç4 p.ô tuturã ê ewntuôl cmtrat Éo t e EopEs. E3Éci.lit.dà

!. Pút Co de s.Mços de Mànutenção PMntiv. ê ConêtiÉ c6tinu. eh
hulc.mni6 tl6rt.l.6, odôntol€@s ê râhoràrsi.É, @h Íotuim.nto d. p.Ês,
oin rtnaet 8 .e<*rúd.s dà s«rctâna Münkip6l d. 5.úd. .L lt o.orE
i,ti.m/ulvrcÊt'rcrn, u mes DÂTA Dr asslNAruRÁ' ,3/01/2024 PÂ rEs slGNÂrÁxlÀs:

Uunúo,o oo rooe.u- v,i"VMÂ, àhvê d. t <rstári. Mu.t'p.l ó. 9u& {Or8âo
G.ÉÉadd).. .mpêe À. s. Got{cÁlvEs Âssl$tlclÂ Ílo{lc Df ÉqUDÂMll{IOs
in..ir. rc cNP, lob o ni 1s:63.696Ím1-1ô wGdoÉ dot 35 h.G m slo{ rklb.l d.
RS !59.060,@ (quàro..ntoe ê ci.quê.iâ ê nN mil ê 

'êgnt 
ê io!í. Ekl.

&.l. i.tÉro ê Pr.ço5 nr me/202a, diun& do PB8âo Elêt ôni@ n'05s/2o23. OA,aTo:

-airt.ô .b p.!ço p.ã rulúÉ ê êEn§lal @tÉàÉo & p.tso. iurnCio p.r. o

tcncOnemo ac çi.!k8 autô.n tor6, v,en.lo ãtênd.r . ..esidâ.L ô3 Secet nas

itrírcrÉB do Mú.Eipó dê ltapêdruJúirim/MÂ. ucfrioÀr 12 ruei oaTÂ oÉ

lsÊiaiJiÀ 22lor2o2!. pÁiTEs slcNÁrÁRrÁs: Municipio dê lt pÉúru MtrimrvtÀ àaavÉ
Ô s@.r.íiá Municip.lda Rêeira, oíçâme.úo ê Ges6o lóBâo G...nci.dor) e. .Ôp.e
lrc caR sERvr@s E P[c s LrDÀ insita no cflP] n r Ú.6a6.5oo/0001{0, vênc.doõ dÔ3

üo.: 2 . 6, rc Elôr alobar dê RS 26o-om,oo (duzentú ê *i$nt óil ut)
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAGO DOs RODRIGUES

oorÂm oE coiínÂTo e rmlq,720r3

PÂi'lÉ!: PiEfElIUiÂ MlrlJloPAL DE LAGO Oo5 RoDRIGUES/MA, .tr É! d. 5ecÉ6ná
MunEllEl rL Àdm,nElràçio, Ob65, qáneFmío e tiEnÉ3 . . Empce MVDC

EMPRIE|{DTMEMOS ITDA CNP, N' 26 746.G4lO@109 OUETO', C.@ç.o ô5 obÔi dê

aumnt..& d. úr,ubl'ês no municrpio dê Lago &s RodÍAU6 ríÀ ao quàl {ra
iEgoAo octr c.p.* -m,at dà àc,Fã dêntfrcad.. .onfol@ .rp.(íEÉs @hidat
É Pl@$ Adniniíêti@ dê ne 13110012023, rl. modâlid.<h Torn.dâ rL pEçot n'
oúrl2o23, . p@pcr, .Êê*ntadà. BÁsE uGÁL têi ne 4.65í93, e -8 .h!óç&i vÁLoR:

O;h. totâl. ., p.So pelà êÉ.!(ã0 dc * *6 si d. RS 519.286.61 (q!inh..tô3 ê

trlnt . nd óil duHtos ê oaê.b ê eis êis ê *snt . um c6t E, ucÊi{oA:90
{úrnó) di.! Âs dér..a3.dre.ão por @nta dá sêauint. rcbriê o.r.midri.. ORGÂo:

i,r - tod.. EGútiw; uNroÂDE GEsroRÀ 20.01- se.. Mun. adm. Obr.., PLn. E fiEiç.3;
FUt{CiO PnOCnÁMÁnCÀ: 15.451.01/11O',39 - Cdí. e repêàÉ.rÔ d. p.úhsbcô
.í,úê tu cd. , o s$ncÁçÃo l coxóMlcÁ: 4.a 90 t1.0o oÚ.t. ú5ahçôê:F(,NÍa
OE RECUiSO; tTOO@O@o - outs mvênios d. unilo. gGl'úTÁÂiOs: seÍ.t nã

Mu^i.ip.l dê ÁdhinÊt io, obas, PlrneFmênto ê rinâôFs,58. Pám.Ô ô tto Rolií!
F.t.(bê d. éduL .b üátidàde nq 0s1as1o2014'3 ssP/MÀ ê dô cPÊ nr 613-999.413

ôa, FL coit.t nt ê o sr. M.Ms Mnlj6 DuF. ctMlho, pôft.do, d. cadul. tl.
idirddâd. nt oa5!g"83o2012 7 sg/MA tlo cPF ôq 009.457.443{Z É1. @nt6t .h, d.t
rI sl t!8. 23 .lê j.nêim de 2024.

-.. PREFEIÍURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

': Àvt50 DE ÀDt^ilat{roj pruGÂo rrEÍRô rco Nr 2ol2023

ii a pçleitua ac otlndá .ôE do Mâ.aniaq nô !e d.3!.t.lribuiçôês l.s.i5,
taúo .n virL o qúê @nrr. do Prc€ss nq 200/2023, ÁvlsA .o3 i^t.etedot qu. .
ÀôEiTuRA Do pÀ86ÃO tlêtróni€o N!o2ol2023, oBlETo: cont6t.çlo d. êópret. pãrà

pr.sr.r 6 tdiços d. learão dê impressràs € on.ê.t, Ér. .t..d.t .. demà.d.s
d.r S.<r.t.riâ3 Mlnicip.k (ÁDM, sEMut SEMÀS) ' olind. N@ do M.Énhao, .om
.6.nur. p.aist p.6 o di. 2:l dê lá.êirc dê 2024, ai 15i0o hôr.3, tlCA Â01ÁDÂ pàê

o rli. 06 d. t Ét ito dê 2024, às o9:3o horas. oê .qdo @m .§ lêB nt 10.520/02.

8fa5/93 . sr .heÉÉês, da !êi cmplêmnrr. nr Ú312@6 . .lt óçõêt. O .dn.l
hnt dirpoíiêl no 3itê: Úvw.li.itênet-cm-br, E páBin. ofEial dc nunicipio,

rrÍ.olin<bnú.ô..!pl-br, m sirêm do TcE/MVsNc ê É th d. cohittão
lÚmÀ.nt de Li.itàÉo - cPL, .ô predio da prêrêituÉ Muicip.l, l@litâdo .ã 

^vi,ioa* rci,c, ín, cê.rô. rhromãçóêi .dicionaB nô E mãil:

,!1ptua.no-zo:rOt'o*"it.."..
oliIdã ,,1d. do Ma6nhão, 23 d. j.reÍo de 2024

ÁLf xailD8o 50usÁ @ÊiÉlÀ

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE RÂPOSA

gÍiaÍo ol lEtiE aDlTlvo
6?1

o quÁftTo TrRMo ÂDÍrvo ao coNÍi^To N. 9/2022 ScMlT
ExÍRÂrO OO qU RTO ÍIRMO AD!iVO ÂO COllÍRÁÍO Nr 0O9/2022-S€MIT P'@se
administÉtú n. 15.12-265/202,54cÂP o MulliclPlo oE RÂPosÂ,/MÀ at6vêr da

s«reEaÉ Múnicip6l d. Mmininr.io . Pr..êjômentc5lcÁP, Íepre*nÉda pelo Srre

G6Él GolÉ BEz. insrto no @a n. 411344.47*9, doraE.te denomlnad.
@NTRATÁNTEj . !<.etaí. Munrop.l de lnííàeírutuí. ê Iraôrponé-stMÍI, dmwntê
dêmminada lNTtRvEr{rÊNTE. nêlt .to Ép@.t do Por *u sêse!ário Municip.l o
sanhôr icé Fóncio ÂmÍ.| P.tí9, CPÍ n' 249.907.16172 ê dê oúro lado a empÉ
aRNo ENGTNHÂR|a t coNsrRuçÃo llDÀ in*ntà no CNPJ n! 23.533.344/mo1_61,
rêpr*nkda po w.ld* ar.ulo io8uetrã t'lho, pon doÍ do R6 .' 0335,6a320o7 ó
§p/MÂ. aPr n' 437 416.413.49, doÉva.E dênoí'n.do @lvlxÁÍÀDo Do Pqa20 DA

MctNoÂ E ExÉc!çÃo, o 9râ.o de viaên.É sr, pbrôaadô por 06 (FÉ) mês* ê
êxeução por 04 (quàtrc) nê*t do .ontr.to n'0o9/2022-sÉMtÍ, cqtad6 â pârtt do
témino rla iua úgênciâ, ô eb..: 26l01/202a. FUr{DAMEI'aTo LIGÀLi o p.e*nte te.Ôo
adilivo en@ntÉ ôôpôro l4ár n. Clá6u1. OitaE . cláusúla \Íntê e Gnco do @ntr.to
euD6.itãdo e do AôEo 57, § le dodõ L.i Fêd...I 4.666 dê 21dêjunho dê 1993 DÀTA DA

À53N4Íuna, 23,01.2b24. §Gt{ATÁtuosr GBi.l Gohêt 6.az - s.setá.io Mlni.ipál 
-dê

AdminittraÉo e Plã*iàft nto-Stc P . . émp.êe Àil'lo É|'IGENHÀR|Á E @NsTilJçAo
IIDÀ reeÉ*nÉrre l.:al, Wâld* ar.up Ào3u.'h Frlh..
PaúÉlMA, 23 dê jânêirc d. 2024. GÉ5|EL GOMTS BRÂZ gtrêtá.iÔ Municip.l de
adminisrÉÉo . rl.^êlámênrôsccÀp

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

^v150 
E 9rlPal{go

PÍrGlO ltE rôíatco r r/2023

.XTNÂTO DÉ TERMO ÂDÍTIVO

q

PROCÉsSO AOMINTínÁi\O Nr €2.22.O€/202!pMR.
Â PÉíÉi§rE Municip.l de Ai*hio, EsLdo rto Màrànhão, m sêde na PBç.

I{É sênhm de NaEé, n.r 74f,, C! tô, aEP 6'99G6o. É íoma dâ tÀ tuêêl n'
s.666/91 Lêi Fet êr.l 10.520/02. dô tkrêto.t r0.022y19, ât àÉr do PrcsenÔ
MuniciFl, tdnô cjui@ e3 intêEedot do Prêeão EláIôni@ flq 3a/2023, do lipo
ME oi PsEço PoÊ ÍraM, -jo obiêto é o cotÍôr.çao .le pes$ iundi6 páÉ .q,rsição dê
reídlo h6r;ral.r {ambuLrca), p.íã .!ênd.. .3 âesd..lês do municiÉo de Ri.chão -
MÁ-, fr. spêM "9I{É DrE", . (ÍáÉ .L 6.!ieção d. súo Ê.]ôliÉ dê abêíurô do
Preão. d ouàl * eí@.tróÉ màrad. p.r. o d'a 22 d. l.n.no dê 1024 6 09h0om'r
r.J. r'*ir nom aaa ora a *5'io oubr(. de .bêdut d. rEtadô êm epíg€Íe sá
àp,t **"t ma@d. ê .onunic.d., h.diàniê publrcaÉo êm rôd6 os w'or6 dé

@mun@cão n@sánG Dêoák ,^lorm!çó.t pod.m s, @nsurtdãs m sn'o ekÚón'.o
do Portal aols Nàcion.l de compÉ3 (BÍcl _ ww.bnç.orE.b. ê srtê ofriál do monicipio dê
Rhchão/MA hqr/**w.ri.cnão.m.,ov.bÍ. Outâ3 iEromáçõês pêlo e_m.il
cpkia.hio.c@nnài'-@o. 8at L.!.1 L.r .r 8.666/93 . eur Anidlãd6

REch,o/MÁ, 18 dê la@to de 2024
C1TIDINÂIVÁ BÔR6fj MRBO5A lVÉvts

PREFEITUNA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAs MANGABEIRÂs

oíMto ot col'ÍÍxaÍro

ÍoMAOÀ DE Pm@s r{r 06y'2O23{PL A PREFEITURÀ MUI{lalPÀr DE sio RÁIMUNOO DAS

MÀ!{GAgElRÁs, tn do do M.óihâo, tom. públi@, qle íãfti @lizôr licità!âo n.
mod.lida.le TOMÁDA DE PÂtçOs. do t po Mdor Preço, tsdo pd obieto. contÍôtaçao dê

emfrs de êrEénà.n. p.ô . aÔpl{Éo d. unr.Ldê rí'têgE<rà pmless c«, Iê'r.'E
L;ô e sirva, ; nunúqo d. são R.'hunoo dà3 M.íEôb. 6r MÀ dâoc êditàl ê

ane6 Â estão do ert.mê ltt tóra si r..rE ê rc di. tB dê íffiêro dê 2024, à3

osh oorin tnm noÉ51 E sL d. t.u.Lào dà Pr.í.tuô, sitô á P€9 dô FamilÉ, ne 
'3,him §ãÕ iBúM. Eo R.rmun<,o d!! M.nr.àê'ôíMA. o ÉdÍ61 e fú áre,6 etão à

disposiçao 
^o 

sitê onci.l (so..imun<lod8m.h!.b.ira'm sd brl), d s.ricit dc via €_

màil i@l@sÉimundod.rm.nrahêr.3.h. a@ br) Í*lãEmenr6 àdiooEE @
enoteô Jpc, vra c rul ae 2r1 6r lêr!, rc horáiro d.5 oah @min ãs 12h:0on'n 5ão

Rô'muntu dãs Mang.bêEs . MÂ. 19 de lan.no d. 2024

PREFEIÍURÁ MUNICIPAT DE 5ÃO ROBERTO

Àv§o ol uctr^çlo
PiaGIo al€ÍiÔ l@ N. {4/2023

o Muni.hio dê 55ô Rob.tto _ MÀ .tEvas dê sa PcceÍã tqÉ público p..â
6nh6reDto.liB iít rês&!t quê réli?.ni Ucir.Éo nã m.dãlida<le pÉsão tletónico nr
rl4l2o2t Pres adhi.istôti@... 16!/2023, do trpo h.nd pre@ 3lo6ál qE tem @mÔ

obFro ã 6nt-áE to & empEs .b ên8.nh.rE pãó êrftu{jo dê lfliços de Ep.@3 .
m;núênção de ksEdoÍG Public6 . .ínt rc muí'crpto d. sao Roôêrro ' M (m dôt
de dbe.tu'É db o7rou2o2a, ar oê:oo h Â LÉ't45o *rá cÉd. Élà têi ns. 14.133/21 e t@t
âttêràçôêr o Edirrl p.dni *r cdult (b nà eL d. coÀiiéo pelmrette dê u.itaÉo '
cPL m Pr&io d. PiêfênuÉ Municip.t, I@li!.dô n. PÉç2 ook Pode6. ín, cêntrc, sâo
Ro!êrto, Mâôíhào, cEP - 65.75a-mo, ôu p.lo e'm.il: calesórErtô.m.gd.b., de
su..tà ã rxt +É, no lbráno d. êl@.dEnE d. CPI- rlái &l ás 12h @ pelo titu dà
p;tÊituE de sáo Robê'to/M^/Pon l d. Íônl!àréftE ht@3 //M.eúoherto mà C@.br'
d pêl,o §ft{oitIátr,,TCEMÂ ôu ànp6://ÚB liotledoà..to.cm.brl-

sao RoberteMÁ, 19 dê jami6 dê 2024
cÁMltÁ HolÁrlDA cÂRl{ElRo.

PeSena.

ESTADO DE MAÍO GROSSO

PREFIITURA MUNICIPAT DE CUIÂBÁ

avlSo ol ualtÁ(lÔ
PREGIO alaÍiôillco/seP tn !2o211c1à,É

PRocEsSo ADMINTíRÁnvo Nr rc!.290/2023 óraao solictánte: s4rctan. Municipal

de obras Públi@s - smop obj.to: R.aittto d. Ptêlo Pôrô Futurã ê Év€nlu.l Aquiíçãô
d€ Masa ÁstôhiÉ tMedô, P.r. At.ndú À o.E.d.t da serêEriô Múndpál d.
obÊs Públi6s/5MoP. aaÉÂÍuÂA DAs tnoPoÍÀs: 05/0212024 às 10H30min (dêz hoÉ3

e trinta fri.!tô5) Horáriô d. Bratilia. .tãÉr d. pl.t lormã do (BLt compBsl d. titê:

w*w.blLomÍE1or&h. EOIÍÀL OlsPor{ívELi httr://riotaÉo.cuiaba mrBd.br/liciãGo
sit€ PrefêiEÉ ik cuiàhi ríÍl ê ww.blkohor*.o.r.br lou compBs). conÍÁÍo: T€r

165) 354s.5156 E-m.il: pÉaGe.úi.b.,ht.aôv.àr, dê S€gundâ a s.xt íenô, dat 08rm
ãs 13fi hms lcui.tli-rúÍ).

Cú€bá/MÍ, 22 dê jâreire de 2024.
rftÍrtÁ R_ t{_ MoRÂE5

ÂGMÂR OIVINO LAÂA DE S]QUEIRÀ

S.ü.Ério Adj!.to E5peciàr de Lkitrç6êt ê conFáb!

(p tcP
&36ma,ef


